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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 33.814 de 23 de abril de 2021

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 
unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 32 e 34 da Lei nº 9.535, de 24 de agosto de 2020, art. 19 do Decreto nº 32.100, 
de 09 de janeiro de 2020 e Decreto nº 33.431, de 07 de janeiro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2021, das unidades 
orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.814/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

340002-SEMUR 14.122.0016.250107 3.3.90.37 0.1.00 15.000,00

14.122.0016.250107 3.3.90.92 0.1.00 15.000,00

SUB-TOTAL 15.000,00 15.000,00

456002-GCM 06.122.0016.250014 3.1.90.92 0.1.00 1.000,00

06.122.0016.250014 3.3.90.46 0.1.00 45.000,00

06.122.0016.250014 3.1.91.92 0.1.00 1.000,00

06.122.0016.250014 3.3.90.47 0.1.00 5.000,00

06.122.0016.250014 3.3.90.92 0.1.00 40.000,00

SUB-TOTAL 46.000,00 46.000,00

TOTAL GERAL 61.000,00 61.000,00

33.814/2021

DECRETO Nº 33.815 de 23 de abril de 2021

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 
de janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 9.558, de 30 de dezembro de 2020, em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante 
a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.815/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

560002-SEMAN 15.122.0016.250103 3.3.90.39 0.1.00  420.000,00

15.451.0013.214300 3.3.90.39 0.1.00  420.000,00

SUB-TOTAL  420.000,00  420.000,00

TOTAL GERAL  420.000,00  420.000,00

33.815/2021

DECRETO Nº 33.816 de 23 de abril de 2021

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 
de janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 9.558, de 30 de dezembro de 2020, em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
160.000.000,00 (Cento e sessenta mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante 
a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.816/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

630002-SEMIT 19.122.0016.250139 3.3.90.39 0.1.00  160.000,00

19.126.0016.250438 3.3.90.40 0.1.00  160.000,00

SUB-TOTAL  160.000,00  160.000,00

TOTAL GERAL  160.000,00  160.000,00

33.816/2021

DECRETO Nº 33.817 de 23 de abril de 2021

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 
de janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 9.558, de 30 de dezembro de 2020 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a 

este Decreto.
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Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretaria de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.817/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

583002-FCM 08.122.0016.251400 4.4.90.52 0.1.00  2.000,00

08.122.0016.251400 3.3.90.30 0.1.00  2.000,00

SUB-TOTAL  2.000,00  2.000,00

TOTAL GERAL  2.000,00  2.000,00

33.817/2021

DECRETO Nº 33.818 de 23 de abril de 2021

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 
para atender as ações de combate a pandemia do 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 
52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 
instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, Decreto 
do Legislativo nº 2.454, de 18 de janeiro de 2021 e Nota Técnica SEI nº12774/2020 do Ministério da 
Economia,

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

  
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Extraordinário, no valor de 
R$ 10.517,00 (Dez mil, quinhentos e dezessete reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 
integrante a este Decreto.

Art. 2º Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior decorrerão da anulação de 
dotação do próprio orçamento.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.818/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

567002-DESAL 22.122.0002.263016 3.3.90.30 0.1.00 10.517,00

22.122.0016.250104 3.3.90.30 0.1.00 10.517,00

SUB-TOTAL 10.517,00 10.517,00

TOTAL GERAL 10.517,00 10.517,00

33.818/2021

DECRETO Nº 33.819 de 23 de abril de 2021

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 
para atender as ações de combate a pandemia do 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 
52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 
instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, Decreto 
do Legislativo nº 2.454, de 18 de janeiro de 2021 e Nota Técnica SEI nº12774/2020 do Ministério da 
Economia,

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

  
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Extraordinário, no valor de 
R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a 
este Decreto.

Art. 2º Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior decorrerão da anulação de 
dotação do próprio orçamento.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 33.819/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

410002-SEMGE 04.122.0002.263001 3.3.90.30 0.1.00 3.200,00

04.122.0016.250136 3.3.90.30 0.1.00 3.200,00

SUB-TOTAL 3.200,00 3.200,00

TOTAL GERAL 3.200,00 3.200,00

33.819/2021

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 23 de abril de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CAROLINA DA ROCHA SOUZA, do cargo em comissão de Gerente tipo 

I, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde do Centro de Saúde Pelourinho - Tipo B2 - Distrito 

Sanitário Centro-Histórico, da Secretaria Municipal da Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de abril de 2021.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

Conselho de Procuradores - CP 

RESOLUÇÃO 02/2021

A Presidente do Conselho de Procuradores do Município do Salvador, no uso das atribuições que 

lhe são conferidos pelo inciso XI, do artigo 15, da Lei Complementar nº 03/91, combinado com as 

disposições do artigo 25 do Decreto 19.391/2009,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam os Procuradores do Município do Salvador situados nas referências constantes do 

anexo único desta Resolução, em virtude das respectivas Progressões Horizontais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 

a março de 2020.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE PROCURADORES DO MUNICIPIO DO SALVADOR, em 20 de 

abril de 2021

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES 

Presidente 

ANEXO ÚNICO

Nº NOME MATRÍCULA CLASSE REF ANTERIOR REF ATUAL

01
ANDRÉ BASTOS 

VACCAREZZA
3106019 2ª E F

02
CRISTIANE NOLASCO 
MONTEIRO DO REGO

3034725 1ª E F

03
ISABEL CRISTINA 

GÓES CÂMARA
3032509 1ª E F

06
RAFAEL CARRERA 

FREITAS 
3062983 1ª E F

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

DESPACHOS FINAIS DO ILMº SR DIRETOR DA RECEITA MUNICIPAL, 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PORTARIA N° 002/2021, art. 1º, lI, “a”

INDEFIRO

Imunidade/Isenção do Imposto Sobre Serviços - ISS

Processo nº: 48721/2019

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ENSINO EM SAÚDE

(Inscrição mobiliária (CGA) nº 686.380/001-48)

Não Incidência do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV

Processo nº: 3921/2021

Requerente:  CERQUEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

Interessado: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS CERQUEIRA

(Inscrição imobiliária nº 67.455-9, 67.460-5, 247.958-3, 284.853-8, 297.815-6, 453.185-0 e  

587.765-2)

Processo nº: 925/2021

Interessado: PATRIMONIAL DOUBLE TREE SERVIÇOS LTDA

(Inscrição imobiliária nº 109.578-1, 136.746-3, 257.427-6, 331.871-0, 362.916-3 e 475.869-2)

Salvador, 23 de abril de 2021.

CELSO TAVARES FERREIRA
Diretor da Receita Municipal

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 002/2021 artigo 1º, II, “b”

DEFIRO

Imunidade do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e a Não Incidência da 

Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD

Processo nº: 18093/2019

Interessado: ASSOCIAÇÃO APOSTÓLICA DO SALVADOR 

(Inscrição imobiliária nº 50.000-3)

Imunidade do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV

Processo nº: 45177/2020 (em anexo documento de nº 1623)

Interessado: CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL 

(Inscrição imobiliária nº 248.367-9, 248.377-7 e 248.378-5)

Salvador, 23 de abril de 2021. 

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414340-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47514/2020

N F L 894.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 894.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.905,76 
(CINCO MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS SETENTA E SEIS CENTAVOS), 
EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: 
A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 
7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: 
ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: 
N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. 
N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 
PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718034-9

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47524/2020

N F L 929.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - 
FCC FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 
2015 A 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO 
NA          LEI 7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS 
E PROVAS NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 929.2020, DE 
MODO QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO 
VALOR DE  R$ 4.489,51 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
E NOVE REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 
01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. 
PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, 
INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA 
A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; 
ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  
IMOBILIÁRIA

718035-7

CNPJ DA 
CONTRIBUINTE

33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47525/2020

N F L 930.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 930.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.323,61 
(CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 
2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 
N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  
DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718027-6

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47526/2020

N F L 928.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 928.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 3.316,65 
(TRÊS MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE PREV  DOS FUN DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO M COSTA BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 414.299-3

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47.488/2020

NFL 882.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL SEBASTIÃO LUIZ ANDRADE COSTA

CONTRIBUINTE CAIXA DE PREV  DOS FUN DO BANCO DO BRASIL 

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DO IPTU 2015 A 2020. 
ALTERAÇÃO DO PADRÃO CONSTRUTIVO - FATOR DE VALORIZAÇÃO 
DO TERRENO (FVT)  -  FATOR DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO                
(FCC) - FAIXA DO LOGRADOURO - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, 
COM FULCRO NA LEI 7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS 
NOVOS E PROVAS NECESSÁRIAS QUE POSSAM                 ALTERAR 
E/OU DESCONSTITUIR O CREDIDTO TRIBUTÁRIO LANÇADO  
ATRAVÉS                DA NFL Nº 882.2020, DE MODO QUE, FICA MANTIDO 
O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL 
SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE             R$ 14.740,35 ( QUATORZE 
MIL,  SETECENTOS E QUARENTA                  REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS ), EM TODOS OS SEUS TERMOS.              DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS :   A PARTIR DE 01/01/2014 : ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADE APLICÁVEL :  A PARTIR 
DE 01/01/2014 : ARTIGOS 82,  INCISO I, “A” DA LEI Nº  7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA  :  N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA 
PELA LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 
45/14 PARA 2015; C/C IN DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C  IN 
DGRM/SEFAZ  N° 36/16  PARA  2017;   ALTERADA    PELA   LEI   Nº   
9.279/2017   PARA   2018   EM   DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE PREV  DOS FUN DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO M COSTA BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 718046-2

CNPJ DA 
CONTRIBUINTE

33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47401/2020

NFL 845.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 845.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE    R$ 5.154.53 
(CINCO MIL, CENTO E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA 
E TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.    DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADE   APLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

    Salvador, 23  de abril  de 2021.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414261-6

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 447502/2020

N F L 873.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

  E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 873.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 3.587,43 
(TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 
TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   
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CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414264-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47504/2020

N F L 874.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 
A 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          
LEI 7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E 
PROVAS NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 874.2020, DE 
MODO QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO 
VALOR DE  R$ 4.250,59 (QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 
01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. 
PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, 
INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: N° I 
ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C 
I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 
36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  
EM  DIANTE.   

   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414322-1

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47484/2020

N F L 885.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR     DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA      LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 885.2020, DE MODO 
QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO 
VALOR DE  R$ 4.799,68 (QUATRO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 
01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. 
PENALIDADE    APLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, 
INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA 
A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 
2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414362-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47444/2020

N F L 817.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR    DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA       LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU DESCONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL 817.2020, DE 
MODO QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, 
NO VALOR DE  R$ 3.722,85 (TRÊS MIL, SETECENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 
01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. 
PENALIDADE    APLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, 
INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA 
A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 
2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 
REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 

MONTEIRO (OAB/BA 33.586)
INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414323-0
CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24
PROCESSO  Nº 47487/2020
N F L 886.2020
FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA
JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA
 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 

CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 886.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.801,94 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414281-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47498/2020

N F L 877.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR    DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 877.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE    R$ 4.258,20 
(QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADE      APLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718026-8

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47429/2020

N F L 838.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 838.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.162,50 
(CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414334-5

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47441/2020

N F L 814.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 814.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 3.281,81 
(TRÊS MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E UM 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414347-7

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47443/2020

N F L 816.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU DESCONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL 816.2020, DE 
MODO QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, 
NO VALOR DE  R$ 3.511,44 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 
01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. 
PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, 
INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA 
A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; 
ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  
IMOBILIÁRIA

717634-1

CNPJ DA 
CONTRIBUINTE

33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47452/2020

N F L 824.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA     LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 824.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.871,78 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADE  APLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 
2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 
N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  
DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718012-8

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47529/2020

N F L 922.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 922.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.106,92 
(QUATRO MIL, CENTO E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), 
EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: 
A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 
7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: 
ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: 
N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. 
DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 
2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   
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CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718014-4

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47530/2020

N F L 932.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 932.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 
5.595,11(CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
ONZE CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  
IMOBILIÁRIA

718017-9

CNPJ DA 
CONTRIBUINTE

33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47527/2020

N F L 927.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 927.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.909,03 
(QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS), EM 
TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: 
A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 
7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: 
ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: 
N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. 
DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 
2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718016-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47528/2020

N F L 924.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 924.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.729,21 
(QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718047-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47402/2020

N F L 846.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 846.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.154.53 
(CINCO MIL, CENTO E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E 
TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718023-3

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47428/2020

N F L 837.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 837.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 3.986,23 
(TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRÊS 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 717986-3

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47573/2020

N F L 911.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 911.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.514,11 
(CINCO MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E ONZE CENTAVOS), EM 
TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: 
A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 
7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 01/01/2014: 
ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA DE RECEITA: 
N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 8464/2013 C/C A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 2015; C/C I. N. 
DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ N° 36/16 PARA 
2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414195-4

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47899/2020

N F L 1054.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 1054.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 
2.761,70(DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718009-8

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47558/2020

N F L 919.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 919.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.595,79 
(QUATRO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 
E NOVE CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 717987-1

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47572/2020

N F L 912.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 912.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.263,74 
(QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE 
LEGAL

DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  
IMOBILIÁRIA

718036-5

CNPJ DA 
CONTRIBUINTE

33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47536/2020

N F L 931.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 931.2020, DE MODO 
QUE, FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 
3.872,05(TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINCO 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 PARA 
2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 
N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELA LEI 9.279/2017 PARA 2018  EM  
DIANTE.   



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
24 A 26 DE ABRIL DE 2021
ANO XXXIV | N º 7.99910

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718008-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47557/2020

N F L 918.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 918.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.925,68 
(QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA 
E OITO CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718013-6

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47531/2020

N F L 923.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 923.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.732,53 
(QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E 
TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718011-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47532/2020

N F L 921.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR     DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 
A 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA   LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR 921.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 4.162,75 
(QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 
217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADE    APLICÁVEL: A PARTIR DE 
01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  TABELA 
DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA LEI 
8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718046-2

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47401/2020

N F L 845.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 845.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.154.53 
(CINCO MIL, CENTO E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E 
TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 718045-4

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47391/2020

N F L 844.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 844.2020, DE MODO QUE,                  
FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO VALOR DE  R$ 5.154.53 
(CINCO MIL, CENTO E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E 
TRÊS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

 
   Salvador, 23  de abril  de 2021.

   MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CAIXA DE P DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL 

REPRESENTANTE LEGAL DIEGO MARCEL C BOMFIM (OAB/BA 30.081-A)  MATHEUS FONTES 
MONTEIRO (OAB/BA 33.586)

INSCRIÇÃO  IMOBILIÁRIA 414197-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 33.754.482/0001-24

PROCESSO  Nº 47903/2020

N F L 1056.2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR  FISCAL MARIA CRISTINA QUEIROZ M. DA SILVEIRA

 E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO. ALTERAÇÃO DO PADRÃO                 
CONSTRUTIVO - FVT FATOR DE VALORIZAÇÃO DO TERRENO - FCC 
FATOR  DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2015 A 
2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA          LEI 
7186/2006. NÃO FORAM APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS 
NECESSÁRIAS QUE POSSAM ALTERAR E/OU 1056.2020, DE 
MODO QUE,                  FICA MANTIDO O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NFL SUPRA MENCIONADA, NO 
VALOR DE  R$ 2.711,12(DOIS MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E 
DOZE CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS TERMOS.      DISPOSITIVOS 
LEGAIS INFRINGIDOS: A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 
216 E 217 DA LEI Nº 7.186/2006. PENALIDADEAPLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ 45/14 
PARA 2015; C/C I. N. DGRM/SEFAZ 33/15 PARA 2016; C/C I. N. DGRM/
SEFAZ N° 36/16 PARA 2017; ALTERADA PELALEI 9.279/2017 PARA 
2018  EM  DIANTE.   

Salvador, 23  de abril  de 2021.

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
- DECRETO 7047/1984

RECURSO / CONCURSO - INDEFERIDO

PROCESSO DIGITAL ORGÃO SERVIDOR

93890/2021 SEMGE JULIANE KELY FAGUNDES SILVA

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 23 de abril de 2021.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor Geral de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

PORTARIA N.º 178/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 10/05/2021, a servidora MICHELLE ALMEIDA CONCEICAO, mat. 3125190, para 
responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, A3, grau 53, da 
USF Curralinho, do Distrito Sanitário Boca do Rio, durante o impedimento legal da titular VALERIA 
MARÇAL MACHADO, mat. 3154055, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 10 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 19 de abril de 2021.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário

PORTARIA N.º 179/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Considerar designada desde 07/12/2020, a servidora ELI CELINA PEREIRA DA SILVA, mat. 3079229, 
para responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, C4, grau 53, 
do CEO Periperi, do Distrito Sanitário Subúrbio Ferroviário, durante o impedimento legal da titular 
VIRGINIA ALPIM DOS SANTOS SILVA, mat. 3138193, por motivo de férias regulamentares, pelo 
período de 19 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 20 de abril de 2021.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário

PORTARIA N° 195/2021

Prorroga o prazo da Portaria Municipal SMS nº 
139/2021.

O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

Resolve:  
Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias o prazo da vigência da Portaria Municipal SMS nº 
139/2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 7.963, de 23/03/2021;
Art. 2º As demais cláusulas da Portaria Municipal nº 146/2020, permanecem inalteradas. 
Art. 3º Retroage esta Portaria desde o dia 09 de abril de 2021.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, em 23 de abril de 2021.

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

PORTARIA Nº 82/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 

o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 

2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,

RESOLVE: 

Dispensar o servidor Jesus Antônio Moreira, matrícula nº 3026661, da Função de Confiança de 

Encarregado, grau 61, da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e Segurança desta Secretaria 

e designar para exercer a mesma Função o servidor Hélio Veloso Pereira, matrícula nº 3064048.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 13 de abril de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

PORTARIA Nº 85/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei Nº 

8.915/2015, no Decreto Nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000 - 7199/2021 em 09/04/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Autorização Ambiental nº 2021-SEDUR/CLA/AA-02, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, inscrita no CNPJ nº 13.927.801/0003-00, para 

executar o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD para reabilitação de área 

contaminada através da substituição de 232,35m³ de solo contaminado por solo limpo, localizada na 

Avenida Vale dos Barris, nº 125, Barris, sob coordenadas geográficas: 12°59’22.46”S e 38°30’53.74”O; 

12°59’22.68”S e 38°30’53.21”O; 12°59’22.92”S e 38°30’53.27”O; 12°59’22.74”S e 38°30’53.83”O, 

mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório técnico de execução do Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), consubstanciado com registros fotográficos da sua 

execução da substituição de solo contaminado por solo limpo, contrato com a empresa especializada 

e licenciada para execução do serviço, comprovante de disposição final do solo contaminado em 

aterro industrial licenciado, comprovante de aquisição do solo limpo proveniente de jazida licenciada, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável;

II. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório técnico do monitoramento da área 

após o encerramento das operações de remediação, devendo ser analisado o solo em profundidade 

superior a 1,5m e nos 11 (onze) pontos indicados na investigação de passivo ambiental e 

confirmatória, acompanhado dos laudos de análise e de ART do profissional responsável;

III. Solicitar, após o encerramento das operações de remediação, o termo de conclusão do Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), para reabilitação da área para uso futuro; 

IV. Fica proibido a implantação e operação de empreendimento no local antes da efetiva comprovação 

por esta SEDUR da recuperação adotada.

Art. 2º A competência para a concessão desta Autorização Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável. 

Art. 3° Esta Autorização Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência 

desta SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias 

nos âmbitos federal e estadual, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que 

a mesma alcance seus efeitos legais.
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Art. 4º Estabelecer que esta Autorização e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidos disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art.121 da Lei 8.915/2015

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 22 de abril 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA SEDUR

LICENÇA PRÊMIO/ESPECIAL-DEFERIDA

PROCESSOS INTERESSADOS QUINQUÊNIOS

98428/2021 LIGIA FARIAS NADER 3º

71283/2021 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA MACHADO 3º

33548/2021 EDMILSON PEREIRA DA SILVA 3º 4º 5º 6º 7º 8º

89089/2021 CÁSSIO MARCELO SILVA CASTRO 3º

Em, 23 de abril de 2021

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA 
Coordenador Administrativo

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO JULGADOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 
NA SEDE DA SEDUR.

RECURSO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE

AUTO PROC AUTUADO CNPJ/CPF REAIS JULGADOR DATA

603755 54979/18
FSF TECNOLOGIA S.A. 
05.680.391/0001-56

R$2.145,00
VIVIANE 

MIRANDA
23/04/2021

707051 17992/20
ADEMIR DE MELO SANTOS 
040.391.805-77

R$8.580,00
VIVIANE 

MIRANDA
23/04/2021

RECURSO JULGADO PROCEDENTE

AUTO PROC AUTUADO CPF/CNPJ JULGADOR DATA

316177 65749/17
POUSADA ALAH MAR 

EIRELI - ME
08.386.114/0001-

23
VIVIANE 

MIRANDA
23/04/2021

RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE

AUTO PROC AUTUADO CPF/CNPJ JULGADOR DATA

10262 5879/19
ALFIO ELIO 

CARLO NICOSI 
- ME

25.136.929/0001-
73

VIVIANE 
MIRANDA

23/04/2021

Salvador, 23 de ABRIL de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

RELAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 23/04/2021, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO IMPROCEDENTE RECORRIDO DE OFICIO

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

707542 24723/20 MANANCIAL EXTINTORES LTDA
02.557.240/0001-

17
VIVIANE 

MIRANDA

Salvador, 23 DE ABRIL DE 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

RELAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 
Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 
em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CPF/CNPJ REAIS RELATORA

707933 26971/20 OI MOVEL S.A 05.423.963/0153-05 R$2.000,00
VIVIANE 

MIRANDA

708104 7283/21
CASSIO ALCANTARA DOS SANTOS 
054.509.495-02

R$3.608,37
CAROLINE 
PRIMITIVO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO PROCEDENTE COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CPF/CNPJ REAIS RELATORA

707708 23370/20
PITUBA DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA 21.088.382/0001-27

R$447,42
VIVIANE 

MIRANDA

707763 2571/21
JULIO BASILIO DA CUNHA FILHO 
780.349.735-72

R$1.094,21
CAROLINE 
PRIMITIVO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 22/04/2021, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO NULO

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

606475 32284/19 JOSE CARLOS DA SILVA NÃO CONSTA
VIVIANE 

MIRANDA

Salvador, 23 DE ABRIL de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Conselho Municipal do Carnaval e Outras Festas Populares - COMCAR 

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ESPECIFICA

O Conselho Municipal do Carnaval e outras Festas Populares, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município do Salvador e a Lei 4.538/92, e em cumprimento ao art. 11 do Regimento 
Interno do COMCAR, convoca seus membros para reunião específica sobre Eleição da Mesa Diretora 
do COMCAR para o mandato 2021/ 2022 e do Coordenador Executivo do Carnaval 2022.

Data: 28/04/2021
Horário: 19:00 h. em 1ª Convocação com 2/3 de seus membros e 19:30h em 2ª Convocação com 
qualquer numero 
Considerando que ainda estamos vivendo o tempo de PANDEMIA a nossa reunião será realizada 
on-line pela plataforma zoom, sendo que as 18:00 h será enviado o link,.para a participação através 
e-mail

Salvador, 23 de abril 2021

JAIRO DA MATA 
Presidente 

CASSINI ROSSELO BLOHEM
Secretário Geral

CLÓVES CARNEIRO RAMOS 
2º Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº 127/2021 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei nº 8.725, de 29 de dezembro de 2014 e com fundamento nos Art. 3º, inciso IX, Art. 15, Inciso I, 
alínea k, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 25.902 de 24 de março de 2015, respaldado 
nas disposições contidas no Inciso X do art. 24 do CTB, Art. 5º parágrafo único e art. 14º, inciso II, 
alíneas “a” e “b” do Decreto n.º 12.328 de 07 de julho de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar as áreas de Estacionamento Zona Verde, durante 24 horas, todos os dias da 
semana, para moradores do seguinte logradouro:

I - Rua Fonte do Boi, CEP - 41940-360 - Rio Vermelho 

Art. 2 º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 15 de abril de 2021.

MARCUS VINÍCIUS PASSOS RAIMUNDO
Superintendente Executivo
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PORTARIA Nº. 130/2021

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Acolher a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 
autorizando o arquivamento do Processo Digital de PAD, nº 42328/2020. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR, em 20 abril de 2021.

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO

Superintendente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

PORTARIA Nº 12/2021

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, no uso das suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Técnica de Avaliação para dar suporte à Comissão Especial 
Mista de Licitação, nos aspectos técnicos concernentes à contratação de empresa para a prestação 
de serviços em Consultoria Especializada para Concepção e Implementação do Programa de 
Educação Ambiental (PEA), no âmbito do Projeto Novo Mané Dendê, parte integrante do Programa de 
Saneamento Ambiental e de Urbanização da Bacia do Rio Mané Dendê (Novo Mane Dendê), nos termos 
da Política de Seleção e Contratação de Consultores do Banco Interamericano de Desenvolvimento - 
BID, estabelecidas no contrato de empréstimo nº 4302/OC-BR, constituída pela Portaria nº 18/2020, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 7.717, de 09 de julho de 2020, página 21.

Art. 2º A alteração indicada no artigo anterior consiste em:
a) retirada do Sr. Júlio Fon Simões.

Parágrafo Único. Mantém-se a composição da mencionada Comissão Técnica de Avaliação em 
relação aos demais membros.

Art. 3º Permanecem ainda inalteradas as outras condições fixadas na Portaria nº 18/2020, de 09 de 
julho de 2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, em 23 de abril 
de 2021.

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

PROCESSO: 41/2020.

DISPENSA: 04/2021.

OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel urbano não residencial situado na Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, nº 3244, Edifício Thomé de Souza, sala 1417 - Caminho das Árvores.

LOCADORA: Construtora Segura LTDA. 

CNPJ: 13.027.628/0001-22

VALOR MENSAL: 2.522,57 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos).

PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do Contrato.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91.

DATA DE AUTORIZAÇÃO: 27/11/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.39 000 2.522,57

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 

Subsecretária/SEMGE

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

PROCESSO: 44/2020.
DISPENSA: 05/2021.
OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel urbano não residencial situado na Avenida Antônio Carlos 
Magalhães, nº 3244, Edifício Thomé de Souza, sala 1419 - Caminho das Árvores.
LOCADORA: Zilda Maria Rodrigues. 
CPF: 364.895.145-91
VALOR MENSAL: 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do Contrato.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91.
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 25/11/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.36 000 1.800,00

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão da Autoridade Superior, 
torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Credenciamento a seguir:

CREDENCIAMENTO Nº 002/2021
PROCESSO Nº 61357/2021
OBJETO: Credenciamento de entidades educacionais privadas de Educação Infantil do Município 
do Salvador, com ou sem fins lucrativos, que estejam regularmente constituídas, interessadas em 
firmar com a Administração Municipal contrato para o atendimento de crianças de 02 (dois) a 05 
(cinco) anos, atendidas as condições de participação estabelecidas no Termo de Referência.

Realizada a análise quanto aos documentos constantes de habilitação, bem como as Propostas 
Técnicas e de Preços, esta Comissão, subsidiada pelo Parecer da Comissão de Seleção Técnica 
designada pela Portaria nº 481/2019, delibera pelo seguinte resultado: 

ENTIDADES CREDENCIADAS:

MARIA CLAUDIA CONCEIÇÃO GENÊ DOS SANTOS - ME (ESCOLA ANA CLARA);
CELSINA DA SILVA PRAXEDES - ME (COLÉGIO REALEZA);
123 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA (ESCOLA SINAI CRIARTE);
CEAN CENTRO EDUCACIONAL ARCA DE NOÉ LTDA (CRECHE ESCOLA ARCA DE NOÉ);
EDILZA CABRAL MUNIZ - ME (ESCOLA RECREIO DA MÔNICA);
MOREIRA E SANTOS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (EDUCANDÁRIO OS PEQUENINOS);
RENILDO DA SILVA DE AZEVEDO - ME (ESCOLA APRENDENDO COM AMOR);
MATILDES DE JESUS SANTOS BRITO - ME (ESCOLA LEÃO DE JUDÁ);
DANIELA OLIVEIRA DA SILVA EDUCACAO INFANTIL - ME (CENTRO EDUCACIONAL OLIVEIRA NUNES);
ALDA CONCEIÇÃO DOS SANTOS - ME (ESCOLA LINDEMBERG SANTOS);
SOLANGE DA SILVA SARAIVA DE SALVADOR - ME (ESCOLA JOANITA SOARES);
SUELY DOS SANTOS NERY - ME (CESN - CENTRO EDUCACIONAL SILVA NERY);
CLAUDIA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA LIMA SOUZA - ME (EBA - EDUCANDÁRIO BORBOLETA 
AZUL);
ARIVAL ALVES DOS SANTOS - ME (EDUCANDÁRIO ALVES);
ALEXANDRA PEREIRA REIS - ME (ETS - ESCOLA TEMPO DO SABER);
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA (COLÉGIO SÃO RAFAEL);
ANA CRISTINA SENA SOUSA - ME (CENTRO EDUCACIONAL NOVA JERUSALÉM);
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA (ESCOLA TINDOLELÊ);
MARIA TELMA DUARTE SANTOS DE JESUS - ME (ESCOLA MARITEL);
JANETE ABREU DOS SANTOS - ME (EDUCANDÁRIO MAGIA DAS CORES);

JANICE DE JESUS SOUZA - ME (ESCOLA FORMAÇÃO INFANTIL);

CENTRO EDUCACIONAL VITORIA LTDA - ME (CENTRO EDUCACIONAL VITÓRIA);

ESCOLINHA NINHO DAS ANDORINHAS LTDA - ME (ESCOLA NINHO DAS ANDORINHAS);

ERICA CARINE DO CARMO VITOR SANTOS - ME (CRECHE ESCOLA VERBO DA VIDA);

ANDERSON CERQUEIRA SOARES - ME (CENTRO EDUCACIONAL PINGO DE GENTE);

CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA - ME (CENTRO EDUCACIONAL PROF NALVA OLIVEIRA);

CRECHE ESCOLA FERREIRA SANTOS LTDA (CRECHE ESCOLA ARCO-ÍRIS);

EDUCANDÁRIO PEDACINHO DO CÉU LTDA;

COLÉGIO PEQUENA SEREIA BARROS ALVES LTDA (ESCOLA A PEQUENA SEREIA);

MATILDE NUNES DOS SANTOS - ME (ESCOLA WALDEMAR DOCILIO);

ROSECLEIDE DO CARMO MARQUES - ME (ESPAÇO RECREATIVO DONA TEREZINHA). 

ENTIDADES NÃO CREDENCIADAS:

ESCOLA RECANTO DA IZA LTDA - ME;

CENTRO EDUCACIONAL PIRAMIDE EIRELI;

CENTRO EDUCACIONAL MARISTELA FERREIRA SOUZA EIRELI - ME (CENTRO EDUCACIONAL 

RECANTO INFANTIL);

ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA - ME (EPA-ESCOLA PEQUENO APRENDIZ);

INSTITUTO CULTURAL DE EDUCAÇÃO TECNICA DA BAHIA - ICETBA (COLÉGIO MARIA QUITÉRIA - CMQ).

O inteiro teor do Julgamento de habilitação e das propostas técnicas e de preços, encontra-se à 

disposição dos interessados através do endereço eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br.

Dá-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para interposição de recurso, de acordo com o estipulado no 

item 6.1.2 do Edital e na Lei Federal nº 8.666/93.

Salvador, 23 de abril de 2021.

HILAISE SANTOS DO CARMO
Presidente da COPEL
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2021

Processo: nº 84563/2021 - Empresa: Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04 - 

Objeto: Pagamento de Tarifa À Caixa Econômica Federal. Valor Total: R$ 60,00 (sessenta reais) 

- Dotação: Projeto/Atividade 16.122.0016.250125, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte de 

Recursos 0.1.00 Tesouro - Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93, Artigo 25, caput. 

Data: 23/04/2021

OLIVIA RIBEIRO
Coordenadora Administrativa 

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2019

PROCESSO: 56189/2020.

CONTRATO nº: 043/2019.

OBJETO: Acordam as partes em prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo da prestação de 

serviços de locação de equipamentos de informática (microcomputadores), com valor global de 

R$ 11.016,00 (onze mil, e dezesseis reais) e o valor mensal estimado de R$ 918,00 (novecentos e 

dezoito reais).

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92.

CONTRATADA: COMTECH INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ/MF sob n.º 00.895.371/0001-89.

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO  ELEMENTO DE DESPESA FONTE

ARSAL 250428 33.90.40 0.1.00

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2019

PROCESSO: 56236/2020.

CONTRATO nº: 042/2019.

OBJETO: Acordam as partes em prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo da prestação de 

serviços de locação de equipamentos de informática (microcomputadores), com valor global de R$ 

219.124,56 (duzentos e dezenove mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos) e o 

valor mensal estimado R$ 18.260,38 (dezoito mil, duzentos e sessenta reais e trinta e oito centavos).

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92.

CONTRATADA: COMTECH INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ/MF sob n.º 00.895.371/0001-89.

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO  ELEMENTO DE DESPESA FONTE

SEMDEC 250403 33.90.40 0.1.00

SEMPRE 250410 33.90.40 0.1.00

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 391/2021

PROCESSO: 56236/2020.

CONTRATO nº 042/2019.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

LEI FEDERAL: nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 166/2018 de 28/08/2018.

CONTRATADA: COMTECH INFORMÁTICA LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR MENSAL (R$)

SEMDEC 250403 33.90.40 0.1.00 15.751,30

SEMPRE 250410 33.90.40 0.1.00 2.509,08

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL

Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 369/2021

PROCESSO: 56189/2020.

CONTRATO nº 043/2019.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

LEI FEDERAL: nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 166/2018 de 28/08/2018.

CONTRATADA: COMTECH INFORMÁTICA LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR MENSAL (R$)

ARSAL 250428 33.90.40 0.1.00 918,00

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 04/2021

PROCESSO: 41/2020. 

CONTRATO: 04/2021.

OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel urbano não residencial situado na Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, nº 3244, Edifício Thomé de Souza, sala 1417 - Caminho das Árvores.

LOCADORA: Construtora Segura LTDA.

CNPJ: 13.027.628/0001-22

VALOR MENSAL: 2.522,57 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos).

PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do Contrato.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91.

DATA ASSINATURA: 23/04/2021     

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE
VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.39 000 2.522,57

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 05/2021

PROCESSO: 44/2020. 

CONTRATO: 05/2021.

OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel urbano não residencial situado na Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, nº 3244, Edifício Thomé de Souza, sala 1419 - Caminho das Árvores.

LOCADORA: Zilda Maria Rodrigues.

CPF: 364.895.145-91

VALOR MENSAL: 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do Contrato.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91.

DATA ASSINATURA: 23/04/2021     

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

CASA CIVIL 250100 33.90.36 000 1.800,00

Salvador, 23 de abril de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2021003815

Processo: 100763/2021

Contratada: NAYR CONFECÇÕES LTDA.

CNPJ nº.02.582.267/0001-60.

Objeto: Máscara cirúrgica descartável (10.000 unidades). 

Valor total: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
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Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.2630

Elemento de despesas: 3.3.90.3010 fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 23/04/2021

Salvador, 23 de abril de 2021.

ELIANA SANTOS SILVA
Coordenadora Administrativa em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SMS 009/2021

PROCESSO Nº 4604/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 233/2021

CONTRATADA: SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ: 21.632.425/0001-93

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93

DATA DA ASSINATURA 23/04/2021

ASSINAM: DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

IVAN CALIXTO DE ALMEIDA CORREIA

SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

PREÇO REGISTRADO:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
CICLOSPORINA 100MG, CÁPSULA MOLE MARCA/
FABRICANTE: GERMED

CA 5,146

Salvador, 23 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 238/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SMS 367/2020

PROCESSO Nº 19954/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 238/2021

CONTRATADA: ZUCK PAPEIS LTDA

CNPJ: 23.232.280/0001-69

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93

DATA DA ASSINATURA 23/04/2021

ASSINAM: DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

CARLOS ANDRÉ ALMEIDA DE JESUS

ZUCK PAPEIS LTDA

PREÇO REGISTRADO:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01 FENOBARBITAL 100MG  MARCA/FABRICANTE: TEUTO CP 0,109

Salvador, 23 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 239/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SMS 044/2021

PROCESSO Nº 23208/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 239/2021

CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: 73.856.593/0001-66

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93

DATA DA ASSINATURA 23/04/2021

ASSINAM: DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

VIRGÍLIO DEL GIUDICE JUNIOR

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

PREÇO REGISTRADO:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
PARACETAMOL 500MG MARCA/FABRICANTE: PRATI 

DONADUZZI & CIA LTDA
CP 0,075

Salvador, 23 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 240/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SMS 044/2021

PROCESSO Nº 23208/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 240/2021

CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ: 44.734.671/0001-51

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93

DATA DA ASSINATURA 23/04/2021

ASSINAM: DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

PREÇO REGISTRADO:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
PROMETAZINA 25MG MARCA/FABRICANTE: CRISTÁLIA 
PROD  QUÍM  FARM LTDA

CP 0,11

Salvador, 23 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 243/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SMS 044/2021

PROCESSO Nº 23208/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 243/2021

CONTRATADA: ZUCK PAPEIS LTDA

CNPJ: 23.232.280/0001-69

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93

DATA DA ASSINATURA 23/04/2021

ASSINAM: DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

CARLOS ANDRÉ ALMEIDA DE JESUS

ZUCK PAPEIS LTDA

PREÇO REGISTRADO:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01 PROMETAZINA 25MG  MARCA/FABRICANTE: TEUTO CP 0,146

Salvador, 23 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

OBJETO: MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS ESPECIAIS 

PROCESSO: 23419/2019

AFM Nº: 3749/2021 - R$ 43.120,00 - DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021

CONTRATADA: VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

CNPJ: 07.455.576/0001-92

PRAZO: IMEDIATO

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2493 Elemento de Despesas: 339030

Fonte de recurso 002 (Rec. de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde).

Salvador, 22 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

OBJETO: MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS ESPECIAIS

PROCESSO: 7545/2020

AFM Nº: 3750/2021 - R$ 17.592,00 - DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021

CONTRATADA: SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
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CNPJ: 18.656.923/0001-61

PRAZO: IMEDIATO

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2493 Elemento de Despesas: 339030

Fonte de recurso 002 (Rec. de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde).

Salvador, 22 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

OBJETO: Medicamentos para atendimentos especiais

PROCESSO: 26259/2019

AFM Nº: 3752/2021 - R$ 25.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021

CONTRATADA: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

CNPJ: 01.107.391/0012-63

PRAZO: IMEDIATO

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade:  2493 Elemento de Despesas: 339030

Fonte de recurso 002 (Rec. de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde).

Salvador, 22 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

OBJETO: MATERIAIS, KIT E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO

PROCESSO: 20389/2019

AFM Nº: 3753/2021 - R$ 45.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021

CONTRATADA: DIAMED LATINO-AMERICA SA

CNPJ: 71.015.853/0001-45

PRAZO: IMEDIATO          

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2329 Elemento de Despesas: 339030 Fonte de recurso 

014 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS).

Salvador, 22 de abril de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

TERMO DE PARALISAÇÃO / SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº 001/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ, com 

sede na Avenida Estados Unidos, 397, Edf. Cidade do Salvador, 5º andar, Comércio, nesta Capital, 

neste ato representada pela Secretária FERNANDA SILVA LORDÊLO, em decorrência das medidas 

restritivas necessárias para o enfrentamento da pandemia do COVID19, que sugerem o isolamento 

social, com fundamento no art. 9°, III do Decreto Municipal n° 32.347/2020, art. 78, XIV da Lei n° 

8.666/93 c/c item 7.3, “i” do Boletim Informativo Covid-19 expedido pela Procuradoria Geral do 

Município de Salvador, resolve paralisar, por tempo indeterminado, a execução do CONTRATO Nº 

001/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SALVADOR, através da SPMJ e o SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DA BAHIA, SENAC/BA, que tem 

por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços na oferta de cursos 

de qualificação profissional, voltados para o comércio, haja vista não subsistir, temporariamente, a 

necessidade da prestação contratual.

CIENTE: Carlos de Souza Andrade / Marina Vianna Alves de Almeida - SENAC / BA

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

GABINETE DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE, em 23 de abril 

de 2021. 

FERNANDA SILVA LODÊLO

Secretária - SPMJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2021/003074

Processo: 28386/2020

Contratada: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVIÇO EIRELI  

CNPJ: 04.496.562/0001-29

Pregão Eletrônico: 220/2020

Objeto: Água mineral sem gás garrafão de 20l

Valor total: R$824,00 (oitocentos e vinte quatro reais)

Projeto atividade: 250131

Elemento de Despesa: 33903012

Fonte: 000

AFM: 2021/001272

Processo: 28386/2020

Contratada: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVIÇO EIRELI  

CNPJ: 04.496.562/0001-29

Pregão Eletrônico: 220/2020

Objeto: Água mineral sem gás copo de 200ml

Valor total: R$272,00 duzentos e setenta e dois reais)

Projeto atividade: 250131

Elemento de Despesa: 33903012

Fonte: 000

AFM: 2021/003070

Processo: 207/2020

Contratada: LUCIANO FREITAS COSTA  

CNPJ: 05.092.265/0001-80

Pregão Eletrônico: 103/2020

Objeto: Material de Limpeza

Valor total: R$300,00 (trezentos reais)

Projeto atividade: 250131

Elemento de Despesa: 33903017

Fonte: 000

Salvador, 23 de abril 2021

MARLENE DOS SANTOS FONSECA
Coordenadora Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2020

CONTRATO Nº 010/2020 - LIMPURB

PROCESSO Nº 60982/2021 - LIMPURB

CONTRATANTE: LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR

CNPJ Nº: 14.823.017/0001-53

CONTRATADA: TOTVS S.A

CNPJ Nº 53.113.791/0001-22

OBJETO: Prorrogação de vigência contratual.

VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04/05/2021 a 03/05/2022

VALOR GLOBAL: R$ 7.829,21 (sete mil oitocentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 20 / 04 / 2021

ASSINAM: Omar Antônio Gordilho de Britto e Leonardo Santos de Oliveira - LIMPURB e Marcio 

Santana Souza e Oswaldo Nunes Cabral Neto - TOTVS S.A

Gabinete do Presidente da LIMPURB, 20 de abril de 2021.

OMAR ANTÔNIO GORDILHO DE BRITTO 

Presidente
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Secretaria de Governo

Ana Paula Andrade Matos Moreira

Secretaria de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E 
RESILIÊNCIA - SECIS 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do Contrato Nº 006/2021, processo Adm. nº 36253/2020, publicado no DOM 

Nº 7.995 de 22 de abril de 2021.

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS

LEIA-SE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E RESILIÊNCIA - SECIS

Salvador, 23 de abril de 2021.

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do Contrato Nº 007/2021, processo Adm. nº 36253/2020, publicado no DOM 

Nº 7.995 de 22 de abril de 2021.

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS

LEIA-SE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E RESILIÊNCIA - SECIS

Salvador, 23 de abril de 2021.

EDNA DE FRANÇA FERREIRA

Secretária

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do Contrato Nº 008/2021, processo Adm. nº 36253/2020, publicado no DOM 
Nº 7.995 de 22 de abril de 2021.

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS
LEIA-SE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E RESILIÊNCIA - SECIS

Salvador, 23 de abril de 2021.

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do Contrato Nº 009/2021, processo Adm. nº 36253/2020, publicado no DOM 

Nº 7.995 de 22 de abril de 2021.

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS

LEIA-SE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E RESILIÊNCIA - SECIS

Salvador, 23 de abril de 2021.

EDNA DE FRANÇA FERREIRA

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 018/2019

CONTRATO N° 018/2019

PR E-SALVADOR-92883/2021

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.155.999/0001-55

OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93, passando a vigorar a partir de 24/04/2021 a 24/04/2022. Acordado entre as partes que o 

valor global do contrato atualizado será de R$ 2.373.911,60 (dois milhões, trezentos e setenta e três 

mil, novecentos e onze reais e sessenta centavos) (fator reajuste: 5,20% - IPCA-E).

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 23/04/2021

ASSINAM:

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES - SEMAN 

JANDSON DE CARVALHO NUNES - G3

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO

SETOR DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

CONTRIBUINTE JOSELITO SOTO VEIGA

CPF 353.376.055-34

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
E-SALVADOR

92519/2021

TRIBUTO IPTU

EXERCÍCIOS 2011, 2012, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021

DESCRIÇÃO

FICA O CONTRIBUINTE NOTIFICADO DA REVISÃO DOS LANÇAMENTOS 
DE IPTU PARA A INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA N° 435.560-1, NA FORMA 
DETERMINADA PELA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
JUDICIAL Nº 0761577-03.2012.8.05.0001.

Salvador, 23 de abril de 2021.

LEONARDO LIMA ALBUQUERQUE
Coordenador de  Arrecadação


